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Vértice X (m) Y (m) 

16 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26793 – 158172 
17 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30988 – 153674 
18 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26226 – 147379 

 Atendendo ao Decreto -Lei n.º 88/90, de 16 de março, convidam -se 
todos os interessados, no prazo de 30 dias a contar da data da publicação 
do presente, a apresentar por escrito:

a) Ao abrigo do n.º 1 do artigo 6.º, reclamações fundamentadas;
b) Ao abrigo do n.º 1 e do n.º 3 do artigo 5.º, propostas contratuais.

O pedido está patente para consulta, dentro das horas de expediente, 
na Direção de Serviços de Minas e Pedreiras da Direção -Geral de Ener-
gia e Geologia, sita na Av. 5 de Outubro, n.º 208 (Ed. Santa Maria), 
1069 -203 Lisboa, entidade para quem devem ser remetidas as reclama-
ções. O presente aviso, planta de localização e a publicitação do pedido 
estão também disponíveis na página eletrónica desta Direção -Geral.

4 de fevereiro de 2019. — A Subdiretora -Geral, Cristina Lourenço.
312072194 

 Aviso n.º 3404/2019
Faz -se público, nos termos e para efeitos do n.º 1 do artigo 6.º do 

Decreto -Lei n.º 88/90, de 16 de março, que Matsa A Mubadala e Tra-
figura Company, requereu a atribuição de direitos de prospeção e pes-
quisa de depósitos minerais de ouro, cobre, chumbo, zinco, prata e 
metais associados, numa área denominada “Santiago”, localizado nos 
concelhos de Santiago do Cacém e Grândola, delimitada pela poligonal 
cujos vértices, se indicam seguidamente, em coordenadas no sistema 
PT -TM06/ETRS89:

Área total do pedido: 467,376 km2 

Vértice X (m) Y (m) 

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 55232,0 – 163932,0 
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 43590,0 – 163916,0 
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 43590,0 – 169760,0 
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 30471,0 – 201117,0 
5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 56487,0 – 186429,0 
6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 54890,0 – 178200,0 

 Atendendo ao Decreto -Lei n.º 88/90, de 16 de março, convidam -se 
todos os interessados, no prazo de 30 dias a contar da data da publicação 
do presente, a apresentar por escrito:

a) Ao abrigo do n.º 1 do artigo 6.º, reclamações fundamentadas.
b) Ao abrigo do n.º 1 e do n.º 3 do artigo 5.º, propostas contratuais.

O pedido está patente para consulta, dentro das horas de expediente, na 
Direção de Serviços de Minas e Pedreiras da Direção -Geral de Energia e 
Geologia, sita na Av.ª 5 de Outubro, n.º 208 (Ed. Santa Maria), 1069 -203 
Lisboa, entidade para quem devem ser remetidas as reclamações. O 
presente aviso, planta de localização e a publicitação do pedido estão 
também disponíveis na página eletrónica desta Direção -Geral.

4 de fevereiro de 2019. — A Subdiretora -Geral, Cristina Lourenço.
312072404 

 AMBIENTE E TRANSIÇÃO ENERGÉTICA
E AGRICULTURA,

FLORESTAS E DESENVOLVIMENTO RURAL

Gabinetes da Secretária de Estado do Ordenamento 
do Território e da Conservação da Natureza e do 
Secretário de Estado das Florestas e do Desenvol-
vimento Rural.

Despacho n.º 2152/2019
Os graves prejuízos para o ambiente e para a economia nacional 

decorrentes do elevado número de incêndios que têm deflagrado em 
terrenos com povoamentos florestais e o facto de, em muitos casos, 

tais ocorrências se encontrarem ligadas à posterior ocupação dessas 
áreas para fins urbanísticos e de construção justificou que, por meio do 
Decreto -Lei n.º 327/90, de 22 de outubro, alterado pela Lei n.º 54/91, 
de 8 de agosto, e pelos Decretos -Leis n.os 34/99, de 5 de fevereiro, e 
55/2007, de 12 de março, se viesse a estabelecer, pelo prazo de 10 anos a 
contar da data do incêndio, a proibição de, nesses terrenos, ser realizada 
uma série de ações, nomeadamente obras de construção de quaisquer 
edificações, e, no caso de terrenos não abrangidos por planos munici-
pais de ordenamento do território, a proibição de realizar operações 
de loteamento, obras de urbanização e obras de reconstrução ou de 
ampliação de edificações existentes.

O referido diploma prevê, ainda, que em situações fundamentadas, 
nomeadamente em caso de ações de interesse público ou de empreen-
dimentos de relevante interesse geral como tal reconhecidas, aquelas 
proibições possam ser levantadas.

A Lourenço e Souto L.da, requereu, nos termos e para os efeitos do 
disposto nos n.os 5 e 6 do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 327/90, de 22 de 
outubro, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 55/2007, de 12 de março, 
o reconhecimento como empreendimento com relevante interesse geral 
do projeto relativo à construção de uma exploração pecuária, no Mu-
nicípio de Viseu.

Considerando que a Câmara Municipal de Viseu reconheceu o inte-
resse público municipal do empreendimento, em reunião ordinária de 
13 de julho de 2017;

Considerando que o projeto em causa terá reflexos económicos e 
sociais na economia local;

Considerando que o presente despacho não isenta a empresa Lourenço 
e Souto, L.da, do cumprimento dos instrumentos de gestão territorial 
em vigor para a área e dos demais regimes legais e regulamentares 
aplicáveis;

Considerando, por último, que o incêndio ocorrido em 2012, que 
atingiu áreas com povoamento florestal para onde se prevê a construção 
do projeto de investimento, se ficou a dever a causas a que a empresa é 
alheia, conforme declaração emitida pela Guarda Nacional Republicana 
do Comando Territorial de Viseu;

Assim, nos termos e para os efeitos do disposto nos n.os 5 e 6 do 
artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 327/90, de 22 de outubro, na sua redação 
atual, e no uso das competências delegadas pelo Ministro do Ambiente e 
Transição Energética, na subalínea iv) da alínea e) do n.º 3 do Despacho 
n.º 11198/2018, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 229, de 
28 de novembro de 2018, e pelo Ministro da Agricultura, Florestas e De-
senvolvimento Rural, na subalínea xii) da alínea b) do n.º 5 do Despacho 
n.º 5564/2017, de 1 de junho, alterado pelos Despachos n.os 7088/2017, 
de 21 de julho, e 2719/2018, de 8 de março, determina -se:

É reconhecido como empreendimento com relevante interesse geral 
o projeto de construção de uma exploração pecuária, na Quinta da Ba-
rata, Várzea, freguesia de Calde, no Município de Viseu, para efeitos 
de levantamento das proibições estabelecidas no n.º 1 do artigo 1.º do 
Decreto -Lei n.º 327/90, de 22 de outubro, alterado pela Lei n.º 54/91, de 
8 de agosto, e pelos Decretos -Leis n.os 34/99, de 5 de fevereiro, e 55/2007, 
de 12 de março, na área que foi percorrida pelo incêndio acima referido 
e que se revela necessária à execução do projeto, demarcada na planta 
anexa ao presente despacho e que dele faz parte integrante.

8 de janeiro de 2019. — A Secretária de Estado do Ordenamento do 
Território e da Conservação da Natureza, Célia Maria Gomes de Oliveira 
Ramos. — 8 de fevereiro de 2019. — O Secretário de Estado das Flores-
tas e do Desenvolvimento Rural, Miguel João Pisoeiro de Freitas. 

  
 312071027 


